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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 18ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Eduardo Botelho (Jose Eduardo Botelho) -
PSB

• 1º Vice Presidente: Gilmar Fabris (Gilmar Donizeti Fabris)
- PSD

• 2º Vice Presidente: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 1º Secretário: Guilherme Maluf (Guilherme Antonio Maluf)

- PSDB
• 2º Secretário: Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• 3º Secretário: Baiano Filho (Jose Joaquim de Souza Filho)

- PSDB
• 4º Secretário: Silvano Amaral - PMDB

Membros Parlamentares

• Adalto de Freitas - SD
• Profº Allan Kardec - PT
• Profº Adriano Silva - PSB
• Dilmar Dal Bosco - DEM
• Jajah Neves (Ueiner Neves de Freitas) - PDT
• Janaina Riva (Janaina Greyce Riva) - PMDB
• José Domingos Fraga - PSD
• Dr. Leonardo (Leonardo Ribeiro Albuquerque) - PSD
• Mauro Savi (Mauro Luiz Savi) - PR
• Oscar Bezerra (Oscar Martins Bezerra) - PSB
• Pedro Satélite (Pedro Inacio Wiegert) - PSD
• Romoaldo Júnior (Romoaldo Aloisio Boraczynski Junior) -

PMDB
• Saturnino Masson - PSDB
• Sebastião Rezende (Sebastiao Machado Rezende) - PR
• Valdir Barranco - PT
• Wagner Ramos (Jeferson Wagner Ramos) - PSD
• Wancley Carvalho (Wancley Charles Rodrigues de Carva-

lho) - PV
• Zeca Viana (Jose Antonio Goncalves Viana) - PDT

Membros Parlamentares Suplentes:

Adriano Silva (Adriano Aparecido Silva) - PP

Jajah Neves (Ueiner Neves de Freitas) - PDT
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PROCURADORIA GERAL

PORTARIA Nº 08/2017/PG/ALMT

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Resolução nº 4.456, de
13 de abril de 2016.

CONSIDERANDO a necessidade de reorganização das
atividades administrativas no âmbito da Procuradoria-
Geral, a fim de assegurar a concretização do princípio
constitucional da eficiência, conforme o art. 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa n° 4.456, de
20 de abril de 2016, que dispõe sobre a competência, a or-
ganização e a estrutura da Procuradoria Geral da Assem-
bleia Legislativa do Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO a possibilidade do Procurador-Geral de-
legar as atribuições pertinentes ao cargo a Procurador da
Assembleia Legislativa, nos limites do art. 8º, V da Resolu-
ção nº 4.456, de 13 de abril de 2016, e do art. 11 da Lei nº
7.692, de 1º de julho de 2002;

CONSIDERANDO a competência do Gerente de Apoio Ju-
rídico da Procuradoria-Geral para coordenar e supervisio-
nar o fluxo e gestão de processos, bem como o auxílio no
controle de prazo e cumprimento de metas estabelecidas
no artigo art. 24, I, II da Resolução nº 4.456, de 20 de abril
de 2016

RESOLVE:

Art. 1º Compete ao Procurador-Geral a distribuição dos
processos e atividades no âmbito da Procuradoria-Geral da
Assembleia Legislativa de Mato Grosso.

§ 1° Nas hipóteses de ausência, falta, impedimento ou
afastamento do Procurador-Geral, esta competência será
exercida pelo Procurador-Geral Adjunto, nos moldes do art.
12 da Resolução 4.456, de 13 de abril de 2016.

§ 2° Após deliberação do Procurador-Geral, todos os pro-
cessos deverão ser encaminhados à Gerência de Apoio Ju-
rídico para as devidas providências.

§ 3° Nos processos judiciais o Procurador que elaborou a
petição inicial e/ou a contestação deverá permanecer vin-
culado ao feito até a última instância recursal, salvo deter-
minação em contrário do Procurador-Geral.

Art. 2º Compete ao Procurador-Geral a última análise dos
processos provenientes da Subprocuradoria-Geral de
Apoio Institucional e da Subprocuradoria-Geral Administra-
tiva.

Art. 3º Compete ao Procurador-Geral Adjunto a última aná-
lise dos processos da Subprocuradoria-Geral de Gestão de
Pessoas e da Subprocuradoria-Geral Judicial e Extrajudici-
al.

§ 1° Não está delegada ao Procurador-Geral Adjunto a atri-
buição do art. 8, II da Resolução 4.456, de 13 de abril de
2016.

§ 2° Nas hipóteses do Procurador-Geral Adjunto atuar nos
processos da Subprocuradoria-Geral de Gestão de Pesso-
as e da Subprocuradoria-Geral Judicial e Extrajudicial a úl-
tima análise caberá ao Procurador-Geral.

Art. 4º Compete aos Subprocuradores-Gerais de Gestão de
Pessoas e Administrativo recomendar, fundamentadamen-
te, a aprovação ou não de pareceres antes de encaminhá-
los ao Procurador-Geral ou Procurador-Geral Adjunto.

Art. 5º Compete aos Subprocuradores-Gerais coordenar e
supervisionar os trabalhos jurídicos de sua Subprocurado-
ria, devendo sugerir ao Procurador-Geral a adoção de me-
didas visando à solução de eventuais controvérsias na área
de sua atuação.

Parágrafo único. Os Subprocuradores-Gerais serão substi-
tuídos em seus impedimentos e afastamentos por Procura-
dores designados pelo Procurador-Geral.

Art. 6º Compete ao Procurador-Geral receber citações e
notificações nas ações em que a Assembleia Legislativa for
parte ou tiver que se manifestar;

Parágrafo único. Nas hipóteses de ausência, falta, impedi-
mento ou afastamento do Procurador-Geral, esta compe-
tência será exercida primeiramente pelo Procurador-Geral
Adjunto, e na ausência deste pelo Subprocurador-Geral de
Apoio Institucional, e na ausência deste por qualquer outro
Procurador presente.

Art. 7º O Procurador-Geral poderá avocar, a qualquer tem-
po, processos, atividades e matérias para sua análise, nos
termos do art. 14 da Lei nº 7.692, de 1º de julho de 2002.

Art. 8º Compete ao Subprocurador-Geral Judicial e Extra-
judicial todo o acompanhamento das publicações em nome
Assembleia Legislativa de Mato Grosso perante os órgãos
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judiciais e o Tribunal de Contas do Estado, bem como rea-
lizar os acompanhamentos das intimações perante o siste-
ma PJ-e e acompanhar as pautas de julgamentos.

§ 1° O Procurador designado receberá o processo estando
ciente da sua responsabilidade quanto ao prazo estabele-
cido, pelo protocolo das petições, e/ou qualquer ato que se
fizer necessário.

§ 2° Nos casos envolvendo a interposição de eventual re-
curso para instâncias superiores, se o Procurador designa-
do entender pela inviabilidade do instrumento, ou pela au-
sência de interesse, ou por qualquer outro motivo entender
ser desnecessário a interposição da peça recursal, no má-
ximo com 5 (cinco) dias úteis do término do prazo recursal,
de modo fundamentado o responsável apresentará justifi-
cativa pela não interposição, devendo o processo ser en-
caminhado com urgência para o Procurador-Geral Adjunto.
Caso o Procurador-Geral Adjunto não concorde com a fun-
damentação apresentada designará outro Procurador para
confeccionar a peça recursal cabível.

§ 3° O Procurador-Geral deverá ser previamente informado
dos processos colocados em pauta para julgamento.

Art. 9º Os casos omissos ou nos quais haja dúvida acerca
da aplicação desta Portaria serão decididos pelo
Procurador-Geral.

Art. 10. As medidas administrativas e as comunicações ne-
cessárias deverão ser adotadas pelos Procuradores antes
da devolução do feito para Gerência de Apoio Jurídico.

Art. 11. Revogam-se a Portaria n° 034/2016/PG/ALMT, de
01 de dezembro de 2016, publicadas no diário eletrônico
da ALMT nº 12, e as Portarias n° 03/2017/PG/ALMT, 04/
2017/PG/ALMT e 05/2017/PG/ALMT, todas de 03 de feve-
reiro de 2017, publicadas no diário eletrônico da ALMT nº
45.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor a partir de 13 de
março de 2017, com efeitos prospectivos, respeitados os
atos, distribuições e procedimentos administrativos pratica-
dos sob a vigência de Portaria anterior.

Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 10 de março de 2017.

LUIS OTÁVIO TROVO MARQUES DE SOUZA

Procurador-Geral da Assembleia Legislativa

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA MD Nº 086/2017

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Constituição Estadual art. 24,
caput, e pelo Regimento Interno, art. 32, inc. II, “f”:

Considerando o Processo nº 2.322-1/2015, referente as
Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2015 desta As-
sembleia Legislativa;

Considerando o Acórdão nº 615/2016-TP de 29/11/2016 e
suas determinações;

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo de Tomada de Contas Especial,
para apurar a possível existência de malversação de di-
nheiro público nos pagamentos de combustível, identifican-
do os respectivos responsáveis pelos gastos elencados na
fl. 14 do voto, com observância ao rito procedimental pre-
visto na Resolução Normativa nº 24/2014-TP do Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a
Comissão de Tomadores de Contas será composta pelos
seguintes servidores:

- Newton Gomes Evangelista, Técnico Legislativo Nível Su-
perior, Matricula: 41.100, como: Presidente;

- Alysson Sander de Souza, Superintendente de Controle
de CCDC, Matricula: 41.731, como: Membro;

- Rafael Vilela, Técnico Legislativo Nível Superior, Matricu-
la: 41.102, como: Membro.

Art. 3º Fica designado o Procurador da Assembleia Legis-
lativa do Estado de Mato Grosso, Bruno Willames Cardoso
Leite, Matricula: 41.002, para auxiliar e acompanhar os tra-
balhos desta Comissão.

Art. 4º A Comissão terá acesso a toda a documentação ne-
cessária para elucidação dos fatos, bem como, utilizar de
todos os meios de provas, admitidos em direito, que julgar
necessários.

Art. 5º A Comissão, ora constituída, terá prazo de 45 (Qua-
renta e cinco) dias, para concluir a apuração dos fatos, a
contar da data da publicação desta, podendo ser prorroga-
do por igual período, mediante justificado interesse público,
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e seguirá todo o rito procedimental previsto na Resolução
Normativa nº 24/2014-TP, do Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso, conforme art. 1º desta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuiabá, 07 de março de 2017.

Dep. EDUARDO BOTELHO _____________________
Presidente

Dep. GUILHERM MALUF _______________________1º
Secretário
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